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MPF quer anular concess%gde empresas de onibus do

20/01/2006

O Ministério Publico Federal propds Acéo Civil Plblica contraaUnido, a Agéncia Nacional de Transporte e 23 empresas
de 6nibus interestaduais do Parana, acusadas de operar servico publico sem o devido processo de licitacdo, exigido pela
Constituicéo Federal.

Na acdo, 0 MPF aponta ilegalidades nas concessies feitas depois de 1988 e pede que sejam anuladas. Segundo o
Ministério Publico Federal, aLei 8.987/95, que trata da concessdo de servicos publicos, determina que os contratos
anteriores a Constitui¢ao de 88 permanecam validos apenas até que se faga novo processo de licitacdo.

O Decreto 2.521/98, que regulamenta a lel, estabelece a validade desses contratos até outubro de 2008. Parao MPF o
decreto éilegal por contrariar alei que deveriaregulamentar.

Dessaforma, a Acéo Civil Plblica pede a anulacéo de todos os contratos das empresas permissionarias de transporte
interestadual com sede no Parana que tenham sido firmados sem licitagdo. Pede também que o Ministério dos Transportes

eaANTT realizem o devido processo licitatério, e, no caso de os contratos ndo serem considerados ilegais, pede que
sejam revistos, de acordo com o Decreto 2.521/98, para que contenham o prazo maximo de validade até outubro de 2008.
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